	[image: image1.png]



	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.



PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 74/2018.                                 Aprovado
                                                              
                                  _____/_____/_____

                                                                                                _________________

                                                                                                         Presidente
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
Parecer em conjunto das Comissões de Constituição, Legislação e Redação e Viação e Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei nº 74/2018, que “Dá denominação de Homero Valverde à via pública deste Município localizada no distrito de Ribeiro Junqueira e dá outras providências” de autoria do nobre vereador Antônio Carlos Martins Pimentel.
As Comissões Constituição, Legislação e Redação e Viação e Obras Públicas, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no que dispõe o Regimento Interno deste Legislativo Municipal, após o exame do Projeto de Lei nº 74/2018, são de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

É o parecer, s.m.j. 
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2018. 
Ivan Martins Nogueira                            Rogério Campos Machado
           Vereador – MDB                                              Vereador – PR                                         

Kélvia Raquel de S. Ribeiro Santos          João Jacques F. Junqueira Villela
Vereadora – PHS                             Vereador – DEM

José Augusto Cabral                                         Valdilúcio Malaquias

Vereador – PSDB                                                    Vereador – PV 
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